
DECRETO NO 3.133, DE 25 DE AGOSTO DE 2020.

Retifica o Decreto no 3.085, de 12 de março
de2020.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições e em conformidade com o disposto no art. 3o, da Lei Municipal no 525, de 18 de
outubro de 1991, bem como na nomeação realizada pelo Decreto no 3.085, de 12 de março de
2020,

DECRETA:

Art. 1o Fica retificada em razáo de erro material, a Tabela do art. 1o, do
Decreto no 3.085, de 12 de março de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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GESTOR
Orgão Representante

Departamento Municipal de Saúde Marilene Terezinha Manfrin Romio
Departamento de Admin i stração e P.lanei amento Marcelo Momoli

PRESTADORES DO SUS
Orgão Representante

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE Maiara Ribeiro Barbosa
CAPS AD III Eduardo Pavan Guerreiro

USUARIOS DO SUS
Órgão Representante

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Marmeleiro Claides Helga Kohwald
ACIMAR Sonerval Antunes de Oliveira

Rotarv Club Leandro Alexandre
CTG Laçando a Tradição Rosemari Oliveira Scolari

Movimento dos Deficientes Físicos Joel Pereira Rodrisues
Igreia Batista Dunamis Sonia Maria Morás Gomes

TRABALHADORES DO SUS
Orgão ReDresentante

Farmácia Cláudia Aparecida Campos
Enfermagem lndianara Cechinel
Odontolosia Ricardo Lopes da Costa
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